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Acrescenta inciso 1 ao Ad 16 com â redação dada 
pelo Art. 17, renumerando-se os demais com a seguinte redação 

	

"Art. 17 O art. 16, da Lei ri 0  7,370, de 2 de maio de 2005, passa a 	tE 
vigorar com a seguinte redação 

"Art. 16 A secretaria de Esportes e Lazer terá a seguinte 
estrutura 
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• SCJMIJLAS DE ATRIBUIÇÃO E REQUISITOS PARA CARGOS COMISSIONADOS. 
CARGOS SUMULAS REQUISITOS PROVIMENTO 

Fiscalizar 	atK'idades Ensino 	Superior Não Exclusivo 
CORREGEDOR desenvolvidas pelos órgãos e Completo 
GERAL DO entidades 	da 	Administração 
MIJNICIPIO Publica 	Direta 	e 	Indireta, 

Autárquica e Fundacional 	e - 

dos 	atos 	praticados 	por,  
agentes 	públicos,' 	realizar 
correições 	recomendar - 

providencias 	necessárias 	à 
racionalização e eficiência dos 
serviços-,nos 	órgãos 	e 
éntidades 	da 	administração -. 

- publica 	municipal 	propor 	a 
autoridade 	competente 	a 
responsabilização 	de 
servidores 	executar 	as /7 

demais funçøes inerentes ao 
/ seu_  cargo.  
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NO-,  DE - DE 	DE 2013 

Altera o Art. 3° e § único da lei 7.726 de 31 de março de 2006, 
Criadora, no âmbito do poder executivo municipal, da 
gratificação de produtividade, aos servidores da secretaria de 
finanças. 

AH. 1 °. O Art.3 0  da Lei 7.726 de 31 de março de 2006 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art.3°. Fica criada a Gratificação Prêmio de Produtividade Fiscal (GPPF) exclusivamente para 
os cargos de Auditor Fiscal de Tributos Municipais e Fiscal de Tributos 1 que será concedida, 
mensalmente, mediante produtividade individual por natureza de serviço executado, por meio 
de critério de atribuição de pontos, limitados a pontuação máxima de 5000 (cinco mil) pontos, a 
ser fixado por meio de Decreto do Poder Executivo Municipal, equivalentes, cada um a 0,048% 
(quarenta e oito milésimos por cento) do vencimento do cargo de origem, na referência inicial". 

Art. 2°. Fica acrescentado o Parágrafo único. ao  Art.3 0  da lei 7.726 de 31 de março de 
2006, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O regulamento de que trata esse artigo será editado por decreto do poder 
executivo em 30 dias contados da publicação desta lei". 

AH. 3°. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 30. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 	( 
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